
ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA Í{UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE REVOGAçÃO

A Pnefeita Municipal de Duas Estradas pB, no uso de suas
atnibuiÇões legais, e em acondo com a Lei de Licitações 6e 1,4.L33/2@Zt
nesolve REVOGAR o processo licitatónio Pregão Eletnônico de Ne OOOtg/2O2s
Pnocesso Administnativo no 2SOTOLPEOOOLT, sendo que o procedÍmentolicitatónio está sujeito a autotutela, podendo ser nevogado ou anulado. É noartigo 7t da Lei Federal ;1e 14.L33/ZO2L que este pnincipio se confinma na
licitação:

Art. 77 - Encercadas as fases de
juLgamento e hobiLítação, e exauridos os
recursos admínístratívos, o processo
Lícítatorío sera encamínhado à autoridade
superior, que podera:

ÍI- revogar a Lícítaçdo por notivo de
conveníência e oportunidade;

§ 2e - O motiva determínante para a
revogação do processo Licítatorio devera
ser resuLtante de fato superveniente
devidamente conprovado.

§3e - iVos casos de anuLação e revogação,
devero ser assegurada o prévío
nanífestação dos ínteressados.

Conforme ensina Marça1 lusten Filho "na revogação, o desfazímento
do ato adminístratívo não decorre de vícío ou defeíto. ALías, muíto peLo
contrórío. Somente se aLude à revogação se o ato for vaLído e perfeito: se
defeítuoso, a Adnínístraçõo deveró efetívar sua anuLação. A revogoção se
funda em juízo que apura a conveníêncía do ato reLotívomente oo ínteresse
púbLíco".

No pnesente caso o processo licitatório teve sua abentuna em 21 de
julho de 2025, cujo objeto é a L0cAÇÃ0 DE cArvlINHÃo PIPA DESTINADOS À
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO APIBIENTE DO MUNICÍPTO DE DUAS ESTRADAS - PB.
Ocorre que após a apÍ'esentação dos lances foi declanado a vencedora, no
entanto, esta nestou inabilitada. Convocada a segunda colocada não houve a

apnesentação da documentação. Seguindo as convocações do terceino e quanto
colocados, ambos ficanam inabilitados. Devido à inabilitação de @4 (quatno)
empnesas licitantes relativa à documentaÇão exigida no edital, a continuidade
do presente Pnegão com a convocação dos demais licitantes se tonna ÍnviáveI,
com vistas aos pnincípios da eficiência, nazoabilidade e proponcionalidade e
celeridade.

Assim, diante da motivação acima descnita, tem-se a REVOGAçÃO do
processo licitatório Pregão Eletrônico ne 6OOL9/2O25.



Duas Estradas - PB, 31 de lulho de 2O25.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

Prefeita Municipal


